
MUNICíPIO DE GORONEL VIVIDA
ESTAOO D() PARANÁ

coNTRÂTO Ne 110/201S PRECAO EI,ETRONICO N9 63l2015

CONTMTO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRÁM O MUNICÍPIO DE CORONEL
VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA STAUDT & FRANCESQUETT LTDA:

O MUNICÍPIO DE CORONEL VMDA, situado à Praça Ângelo Mezzomo, s/no, Centro, Coronel
Vivida-PR, inscrito no CNPJ sob o ne 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Frank Ariel Schiaüni, portador do CPF ne 938.311-109-72 e RG ne 5.767.644 2,
â seguir denominado CONTMTANTE e â empresa STAUDT & FRÁNCESQUf,TT LTDA, situada
na Ruâ Marcos Iosé de Leão,583 - Centro, nâ cidâde Feliz (95.770-000J, estado do Rio Grande
do Sul, inscrita no CNPJ sob o n! 13.674.709/0001-14, neste ato representada pela Sr. Astor
Staudt, portador do CPF nq 550.451.700-15 e RG ne 804.077.450-1, a seguir denominada
CONTMTADA, na presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam e justam firmar o
presente contrato, nos termos da Lei Federâl na 10.520/02, Decreto Municipal no 3262 de 2B
de setembÍo de 2006 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal na
I666/93, âssim (omo pelas cláusulas a seguir exprêsses:

Cláusula Primeiro - DO OBIETO:
1.1. O presente contrato tem pôr ob,eto o fornecimento de BRINQUEDOS PÁRÁ CENTROS
MUNICIPAIS DE EDUCAçÃO INFALTIL - CMEIS, DECORRENTE DO TERMO DE
COMPROMISSO PAR NE 201306274, PROGRAMA PLANO DE AçÔES ARTICULADÂS,
PROCESSO Np 23400OIS9222O,.337, conforme discriminado a setuir:

249,00

2\9,00

628,50

123,68

9.504,61

CONIUNTO DE FANTOCHE IOLCLORE
CON FORI',iE AN EXo DO EDITAL

CONJUNTO DE CAM'NHAO COLSTOR DE

LIXO. PLASTICO, CONPORME ANEXO DO

EDITAL
CONIUNTO DE CAMINHAO TIPO CEC,ONHA .

PLAS'TICO. CONFORME ANEXO DO EDITAI,
CONIUNTO DE CAMINHAO TIPO BOMBEIRO
PLASTICO CONFORMEANEXO DO EDITÂI,
CONJL'NTO DE BON!]CO MI]NINO NIJCRO

VINIL CONTOR]\4E ANEXO DO EDITAI,
CONIUNTO DE BONECA MENINA BBÂNCA, LARÁNIAL I 249,00

VINIL, CONFOR]\4[ ANEXO DO EDITAL
CONJUNTO DE BONECA MENINA NECRA .

VINIL. CONFORN,IEANEXO DO EDITAL
CONJUNTO DE BERCOS PAB.A EONECA ,

METAL. CONFORMEANEXO DO EDITAL
CONIUNTO DE CARRINHO DE BONECA.
METAL. CONFORME ANEXO T'O EDITAL

.ASINIIA DE BONECA. MADEIRÂ.
CONFORIVIE ANDXO DO EDITAL

NDL 11407,90

PIA DE COZINHA. MDF. CONFORMEANEXO
DO EDITAL

CON]UNTO CAIXÁ BRINQUEDOTECA I"1DF.

CONFORMEÁNEXO DO EDITÁL
NDL 519.00

CON]UNTO DE EOLA BORLACHÂ.
CONFORMEANEXO DO EDI'TAL

NEDEL I 6I,84

CONIUNTO DE BOLA COM CUIZO .
NEDEL I óI,85

ÊORRÂCHA. CONFORME ANEXO DO EDITAL

SULEVIN 67.64CON'UNTO DE BOLÁ DE FUTEBOL. VINIL -

CONFORMEANEXO DO EDITAL
CONJUNTO DE TELEFONE. PIÀSTICO.

CONFORMEANEXO DO EDITAL
ItlERCOT0YS
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO OO PARANÁ

ESPECIFI TÉCNICAS

Descrição: boneca negÍa membros articulados. A conterá olhosem vinil com cabeçâ
lantâdo em nylon e

ITEM 4. CONIUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE

Descrição: conrunto de personagens de contos populares tradicionais composto por 5

personagens: a sereiâ, o saci-pererê, o curupira, boto rosa e mula-sem-cabeçâ com
aproximadamente 30 cm.
Confeccionados êm tecido 100yo acrílico e antialérgico e espuma flexível. Olhos com sistema de
segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche e boca articulada;
Cada um dos fantoches deve possuir ãcessórios característicos do folclore do personagem
representado.
Embalaqem: sacola de plástico PVC laminado transparente fcristal

ITEM 9. CONJUNTO DE CÂMINHÂO COLETOR DE LIXO . PLASTICO
Descrição: um caminhão de plástico dotado de até 6 rodas livres, botões de movimentação,
encaixe para cesto de lixo e caçamba móvel.
o tamanho das peças do caminhão deverá ser grande.
Medidâs aproximadast 50 x22 \22 cm
Embalagem: caixa de papelão.

uantidade: 10 unidades
ITEM 10. CONIUNTO DE CAMINHAO TIPO CEGONHA - PLASTICO

Descrição: caminhão plástico dotado de carroceria para acondicionar no mínimo 3 e no
máximo 4 carros, de cores diferentes, que deverão vir inclusos,
A carroceria devêrá conter até B rodas,
O tamanho das peças do caminhão deverá ser grande.
Medidas aproximadas:92 x 1,7 )< 30 cÍít
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).

antidade: 10 unidades
ITEM 12. CONIUNTO DE CAMINHAO TIPO BOMBEIRO . PLASTICO

Descrição: um caminhão de bombeiro, em plástico, com até 6 rodas, dotado de mecanisnto de
lançar água; escada com giro de 180 graus e regulagem de altura.
Deverá conter tânque de abastecimento e cabine com portas laterais flexiveis.
Dimensões: aproximadâs do caminhão, 50 x 22 x 22 cm Peso aproximado: 1,2 kg.
Embalagem: Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente

Icristâl).
uantidâde: 10 unidades.

ITEM 17. CONIUNTO DE BONf,CO MENINO NEGRO . VINIL
Descriçâo: boneco negro em vinil, com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis
que abre e fecha, o cabelo encaÍacolado deverá ser implantado em nylon e o corpo apresentará
genitália masculina.
Deverá acompanhaÍ mecacão em algodão costurado com possibilidade de por e tirâr do
boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil.
Dimensâo aproximâda: 30 cm.
Embalagem: caixa de pâpelão.

uantidader l0 unidades
ITEM 18. CONIUNTO DE BONECA MENINA BRANCA . VINIL

Descrição: boneca branca em vinil com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis
que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser implantado em nylon, e o corpo apresentará

Benitália feminina.
Deverá acompanhar vestido confeccionado em altodão com possibilidade de por e tirar, além
de 1 par de meias e 1 par de sapato.
Dimensão aproximada: 30 cm.
Embalagem: caixa de papelão.

uantidade:10 unidades
ITEM 19. CONIUNTO DE BONECA MENINA NEGRA. VINIL

abrem e fecham, o cabelo en olado deverá ser im
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESÍADO OO PARANÀ
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apresentará Senitália feminina.
Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão com possibilidade de por e tirar, além
de 1 par de meiâs e 1 par de sapato.
Dimensão aproximada: 30 cm.
Embalagem: caixa de papelão.
Ouantidade: 10 unidades

ITEM 2O- CONTUNTO DE BERCOS PARA BONECA, METAI,
Descrição: berço parâ boneca com estrutura de metal; deverá acompanhar colchâo revestido
de algodão, com zíper, lençol, travesseiro e fronha em algodâo e mosqueteiro em tule; deverá
possuir bolsão porta trecos em tecido nâs cabeceiras,
Dimensões aproximadas: 35 cm de altura x 58 cm comprimento.
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).
Ouantidade:5 unidades

ITEM 21. CONIUNTO DE CARRINHO DE BONECA. METAL
Descrição: carrinho de boneca em estrutura metálica com capota revestida de tecido 100%
algodão com movimento retrátil, encosto reclinável, cesto porta objeto, rodas duplas frontais
direcionáveis; depois de fechado, o carrinho deverá permanecer em pé.

Dimensões aproximadas: C: 54cm; Lr 40cm e A: 73 cm
Embalagem: caixa de papelão.
0uantidaderS unidades

ITEM 24. CASINHA DE BONECA. MADEIRÁ
Descrição: estrutura em mâdeira do tipo eucalipto citÍiodora, assoalho em compensado
de18mm e lateral em compensado de 1omm. 0 telhado será construído com telha isotérmicâ
em fibra vegetal, painel fabricado em lambril de cedrinhoj a parte írontal será equipada com
gradil (cercado) colorido que contorna a sacada.

A pintura será realizada em alto brilho, e as janelas terão dimensões de 30cm x 3ocm x 40cm
com dobradiças com sistema de segurança; a porta terá dimensâo de 0,50cm x 1,50cm e será
fixada à casinha por dobradiças com sistema de segurança.
Dimensões aproximadas: altura frontal vertical:2,00m, altura lateral vertical:1,80m; frontal
horizontal 1,80m, lateral horizontal 2,00m.
Deverá ser entregue desmontada, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustraçôes.
Embalasem: Caixa de PaDelào.

ITEM 25. PIA DE COZINHA. MDF
Descrição: o móvel será composto de bancada/gabinete com duas portas de abrir e fechar com
tampo de MDF 15mm com pia embutida confeccionada em plástico resistente; armário
superior com portas abrir e fechâr. Na parte superior deverá conter o reservatório de água com

capacidade de 1 litro que estará conectado ao encanamento embutido no sistema que interliga
o reservatório com a torneira e ao abrir a torneira deverá encher a piâ; devêrá conter ainda a
rJmpá ná plâ e balde no gabinete infenoa para escoar a á8ua.
0 móvel deverá ser fabricado com placas de madeira reciclada revestida (MDF) de 15mm
laminâdo.
os recipientes de água e o material hidráulico sào de material plástico resistente e deverão
estar incluídos no móvêI.
Dimensôes aproximadas: A 98 cm X L 55 cm X P 31 cm.
Deverá ser entregue desmontádo, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruÇões de montagem coú ilustrâções.
EmbalaBemi Câixa de papelão.
OBSI Não serão aceitos gramDos Dara colasem do material

ITEM 34. CONIUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA. MDF /

tintà átóxica. t
As Iaterais menores com 54 cm x 40,5 cm devem conter uma furação para encaixe das mãos. A
base deve Dossuir 4 rodízios em olástico inietado- parâ que a caixa Dossa ser transportada

CI
v

PáBinâ:.1de 8



ÉMUNIGIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

Cláusulo Segundq - DO FUNDAMENTO LEGAL:
2.1. Este contrato tem como amparo legal à licitâçâo na modalidade Pregão Eletrônico ne

63/2015 e rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nq 10.520/02, Decreto
Municipal n0 3262 de 28 de setembro de 2006 e subsidiariamente, no que couber, âs
disposições da Lei nq 8.666/93 ê suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito
público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato.

Chiusulo Terceira - DO VALORCONTMTUAL:
3.1. Pelo fornecimento do obieto ora contratado, o contratante pagará à Contratada o valor de

R$ 9.504,67 [nove mil e quinhentos e quatro reais e sessenta e sete centavos), conforme
descrição dos produtos acima.

chiusula Quarta - Dos R6cuRsos FINANCEIRaS:
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do recurso especíÍico
classiÍ'icado conforme abaixo:

facilmente.
Deverá ser entÍegue desmoÍtado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustraçóes.
Quântidade: 5 unidades
Dimensões aproximadas: A 54cm X L 63cm X P 40,5cm
Embalasem: Caixa de papelão.

ITEM 35- CONJUNTO DE BOLA. BORMCHA
Descriçâo: bolâ de borrachâ com circunferência de 38 cm e peso 150 gramas.

Quantidade: 10 unidades
Observaçào: As bolas deverâo ser entreques vàzias,

ITEM 36- CONIUNTO DE BOLA COM GUIZO . BORRÁCHA
Descrição: bola de borracha com circunferência de 38 cm e peso 150 Brâmas com guizo.

Quantidade: 05 unidâdes
Observaçào: As bolJs deverào ser entreques váziás,

ITEM 37' CONIUNTO DE BOLA DE ÊUTEBOL. VINIL
Descrição: bola de futebol, não oficial, confeccionada em PvC - (Atóxico) / Plastificante
(Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação - Rotomoldagem / em cores
diveÍsas com pintura tÍpica de bola de futebol slmulando gomos com pigmento preto
atóxico;
Diâmetro : 21 cm ( 8"), circunferência de 64 cm
Peso médio: 315 a 325 gramas
Quantidade: 10 unidades
Observacào: As bolas deverão ser entreeues vaziÍls.

ITEM40. CONIUNTO Df, TELEFONE - PLASTICO
Descrição: confeccionado em plástico atóxico, colorido, com teclas móveis, botão para emitir
som de toque e com o fone ligado à base por cordão curto.
Dimensôes aproximâdas: C19cm x L17cm x A12cm.
Embalagem: Caixa de pâpelão.
0uantidade: 10 unidades

ÓÍsáo/
Unidade

UNIDADE FUNCIONÂL PROGRAIÚA'TICA FONl-E cóDtcol

t105/01 Depârtàmento de Educacào 05.001.12.365.0012.2.01 r 3.3.90.30 130 40721

Aáusutq Quintq - DA VIGÊNCIA:
5.1. O presente contÍato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigênc
e sessenta e cinco dias). -

a de 365 [trezento.|1,
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARÁ§Á

Cúiusüla Sexu - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA:
6.1. Os brinquedos deverão ser entÍegues nas especificaçôes e quantidades discriminadas no
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba quâlquer tipo de Íeclamação por parte da inadimplente. A
Contratada obriga-se a substituir os brinquedos que porventura não atendam às
especiÍicaçôes, sob pena das sanções câbiveisi
6.2. os brinquedos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (únte) dias, após o
recebimento da Ordem de Fornecimento.
6.3. A contratada deverá entregar os brinquedos no Centro Cultural Benedito Rakowiski,
localizado na Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, CentÍo, Coronel Vivida - Pr, ou em
outro local por esta, observadas as exigências constantes das especificações e da proposta,
observadas as exigências constantes das especificaçôes e da proposta.
6,4. Os brinouedos deverâo sêr fornecidos. sem ônus pâra o contratante.
6.5. No ato de entregA os bdnquedos deverão estar acompanhados da Nota Fiscal/Fatura em
02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota
fiscal deverá ser emitida da se8uinte forma:
a) Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação pertinente;
bl Deverá constar na Nota nscal Eletrônica o número do contrato de repasse, o nome do
Programa e o Órgão repassador dos recursos. Estes dados serão fornecidos pelo Munrcipio;
c) Deverá conter discriminaÇão detalhada do bem â ser fornecido, além de constaÍ a maÍca,
modelo, número de série ou equivalente, permitindo a sua perfeita identificação.
6.6. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no ârt.73 da Lei
a.666/931

6.6.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação dâ confoÍmidade dos itens com a
especificaçâo;
6.6.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação do
estabelecido no item 6.8 e alíneas e consequente aceitação.

6.7. 0 recebimento provisório ou definitivo do obieto da entrega não exclui a

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execuçào.
6.8. Ém caso de devolução dos brinquedos por estârem em desacordo com as especificações,
todas as despesas serão atribuidas à empresa contratada.
6.9. No desconto ofertado deverão ser computados os tributos de qualquer natureza incidentes
sobre material e a venda a ser realizâda, bem como custo de transporte, inclusive câr8a e

descarga, coraendo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsâbilidade da
empresa contratada desta licitação.
6.10. Caso a empresa contratada esteja impedida de fornecer os brinquedos no prazo
determinado, o Município de Coronel Vivida poderá adquirir os mesmos de outros
fornecedores, através de outras modalidades licitatórias e não pele empresa contratâda neste
pregão.

Chúusulo Sétima - DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será efetuado referente aos brinquedos fornecidos e em funcionamento, após
vistoria do Município de Coronel Vivida e após a comprovação de que a empresa contratada
está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a

apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não superior
a 30 (trintâ) dias, contados da entre8a da Nota Fiscal de fornecimento dos itens, devidamente
atestadâ pelo sêtor competente,
7.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob
pena de aplicação das sançôes previstas neste instrunrento e indenização pelos danos
decorrentes.
7,3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação
irreSular perante a Seguridade Social e FGTS, conforme item 18.1.
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARA§Â

7.4. Considerando â Norma de Procedimento Fiscal no 067 /2010 de 27 de Agosto de 2010, o
item 6 dâ Normas de Procedimentos Fiscais na 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redâção:

"7.4.1 Ficam obrigados o emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à
Nota Fiscol, modelo 1ou 1-A, o partír de 1e de dezembro de 2010, os contribuintes que,

independentemente da otivídode econômica exercido, íeolizem operoções:
7.4.2. destinadas à Administração Pública diteta ou índireta, inclusive empresa pública e

sociedode de economío mista, de quolquer dos Poderes do Unido, dos Estados, do Distrito
Federol e dos Municípios;
7.4.3. com destinoairÍo localizodo em unidade do Federaçõo diferente daquela do emitente;
7-4.4 de comércio exterior."

7.5. Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima descritas terão seus
pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatização exarada
pela Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais ne 067/2010 de 27 de
Agosto de 2010.

cláusula oitavo - DA REcoMPosryÃo Do EQUtLiBRto E0oNqM|0o-FINANCEIRO DO
CONTRATOT
8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administíação poderá
restabelecer a relação pactüade, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei ne 8.666/93,
mediante comprovaçâo documental e requetimento expresso do contratado.

Aáusuld Nona - DA FISCALIZAçÃO:
9.1.0 contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de
fiscalizaçâo dosbrinquedos recebidos.

C áusula Déci a - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

10.1. Constituem direitos do contratante receber o obieto deste Contrato nas condições
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
10.2. Constituem obrigaçôes dâ Contrâtada:
I) entregar os itens na sede do Município de Coronel Vivida, sito â Prâça Àn8elo Mezzomo, s/n,
Centro. Observadas as exigências constantes das especificâções e da proposta, em dias úteis, no
horário das 0B:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horâsl
Il) fornecer o item, rigorosâmente nâs especificações, prazos e condiçôes estabelecidas neste
termo;
III) âssumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes deste Contrato;
IV] não tÍansfeíir, total ou parcialmente, o obieto deste Contrato;
\, suieitar-se à mais ampla fiscalização por parte do contratante, prestando todos os
esclarecimentos solicitados a e âtendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;
VI) comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força mâior, dentro do prazo de

02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva
aprovação, em até Os(cinco] dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não
serem considerados:
VII) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presentê contratoi
VIII) manter durânte todâ e execução do Contrâto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;
IXJ a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos
itens fornecidos, inclusive suas quantidades e quaiidade, aompetindolhe também, a dos itens
que não aceitos pela fiscalização do contratante deverão ser trocadosj
xJ serâo de direta e exclusiva responsâbilidâde da Contratada quâisquer acidentes que
porventura ocorram na entrega dos itens e o uso indevido de patentes e registros.
10.3. Constituem obrigações do contlatante:
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MUNICiPIO DE CORONÊL VIVIDA
ESÍAD() DO PARANÁ

I) fiscalizar e acompanhar a execução do obieto deste Contrato;
II] efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;
III) designar servidor para âcompanhar a execução deste Contrato;
IV) comunicar à contratada toda e quâlquer ocorrência relacionada com a execuçâo do
Contrato.

Cláusula Décimo Primeira - DA TROA WENT:UAL DE DOCUMENTOS:
11.1. A troca eventual de documentos entre o contratante e a Contratada, será reâlizada
através de protocolo.
11,2. Nenhumâ outra formâ será considerada como provâ de entrega de documentos.

cláüsula Décima segrrnda - DA RÊsctsÃo Do coNTRATo:
12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério do contratante,
independentemente de interposição iudiciâl ou extrajudiciâI, em conformidade com o art. 55,
inciso IX, da Lei ne A.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos ertigos 77 e 78 da
referida lei.

cláusulo Décimo Terceira - DAs SANÇÔES E PENALTDADES:
13,1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar nâ execução do obieto licitado, comportar-se de modo inidôneo, nzer
declaração falsa ou cometer fiaude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ãmpla
defesa, 6cará impedida de licitar e contratar com o Município de Coronel Vivida'PR, pelo
prazo de até 05 [cincoJ anot enquanto perdurarem os motivos determinantes da punrçào ou
até que seia promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

13.2. A penelidade será obrigetoriemente registEdã no Diário Oficiâl do Município e no caso de
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por iguâl período, sem prejuízo dâs
demais cominações legais.
13,3. No caso de inâdimplemento, o contratâdo esterá suieita às seguintes penâlidâdes:
13.3.1. Advertência;
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 [trinta) dias, no percentual de 100/0 [dez por cento),
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridâs fielmente as condições

Pactuadas;
13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no

cumprimento de suas obrigaçôes contratuais, calculada sobre o valor da fatura.
13.3.4. Suspensão temporáÍia de pârticipâção em licitação e impedimento de contratar com
Administração por período não superior a 2 [dois] ânos; e

13.3.5. Declaração de inidoneidâde paÍa licitar ou contratar com a Administração Pública.
13.3.6. A aplicâção da sançào prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa
das penalidades dos itens 13.3.2, 13,3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de outÍas
hipóteses, em caso de reincidênciâ de atreso na entÍegâ do obieto licitado ou caso haia
cumulação de inadimplemento de eventuais cotâs úensais, expressamente previstas, facultada
a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas
coniuntamente com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo
de 10 (dez) dias úteis.
13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva_se ao ór8ão contratante o

direito de optar pela oferta que sê apresentar como aquela mais vantaiosa, pela ordem de
classificaÇão, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as
providências cabíveis.
13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesm
condições estabelecidas neste Edital.
13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva (

Município de CoronelVivida - PR.

r



't- MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO OO PARANÁ

Cliusulo Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS:
14.1. Os casos omissos serão resolyidos à Iuz dâ Lei Federal ne 10.520/02, Decreto Municipal
na 3262 de 28 de setembro de 2006 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei
na 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

Cláusuld Décimo Quintd - DO FoRo:
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, para dirimrr qualsquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mâis
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso
em 02 (duas) vias de igual teor, na prêsença dê duas testemunhas parâ que surtam seus legeis
e iurídicos efeitos.

CoronelVivida [PR), 30 de iulho de 2015.

Frank Astor Staudt
P Staudt &
CO CONTRATADA

Testemunhas:

)

toM
RAT
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Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

lndlufuoEbRê3ôUÇáÔ001d.04dêoúúodê20]j

T€RTiO OE }IOXOLOGÂçÁO
PREGÃO PRESEXCIAL II' 73/ 2O'5

07í5 HORARo:0900h

rERMo oE HoMoLoGÂçÀo
PREGÀo PRESENcTÁL N' 7ol2ors

OBJETO RECISÍRO DE PREçOS PARÂ FUIURÂ E EVENÍI]AL CONÍFÀÍÂÇÁO
RAFôRNFciMENro ôF FoGos DE aRÍrFlcns

E RÊÁLZÂÇÂO OE SHOWS PIROTÉCNICOS EM EVENTOS NO MUNCIPIO DE

tôdos ôs alos.êíêrênles ão Pregâo PÍesencaln'70/2015, HOMOLOGO o lole a sesu r

OÂR]VA FOGOS E PESCA LIOA - ME. LOTE, IÍEM. VALOR
UNLTÁR]O R§. VALOR ÍOTALESTIMADO R$ Tesoêclivamenlê:1
2 2a5.00 2.,í50,00:1 3 Í3 63.1.70s.20. l.4.13.4.73 1347,30 1 s 490 00. r 960.00:
1 6. r.7 00, 2.940.00 1, 7. 1960 1 960 00. 1. 3, 39 20. 3 136.00: r I 33.20 . 410.00:
I rO,93,00 196000; 1. 11. 10730 1.07300: 1. 12 12740 1274.00i I 13 33320,

1.15.274,40 54330i1 16 13720,543.30ir 17 205,30.
r.xs5.:r 1s.107300,21s6.0

21.5111.263130.1.22 A7,22 4361,OO 1,23 7224 145.60 1 21.112.21 22420
1 25 .9000, 1.96000 r, 26. 12739, 1 úa6l: 1,27
,omecêdor oaRrvA Focos E P€sca LToÂ ME. CNPJ 03.339 699/0001 07, VALOR
ToTr[ EsrrMADo R$ 50.060 50. Nas cond 9Õ€s de sua propodâ e d
êsiirodo dâ lldrâçro ê de Rs 50 060.s0 (cinq*niâ mLr ê sêssênra

.\tâvÔs)corcrelÚvida.2adê]ulhodê2ol5,FÍankAne]sdavn

ÍERMo oE HoMOLoGAçÁO
PREôÀo PRESÊ cÁL n. rí2o15

ÁBERTURA2T/07Í5 NORÂRIO:0900
OBJETO: REGISÍRO DE PREçOS PÁtl FUTURÂS E EVENÍUÂ|S ÁOUSçÔES
DE MATERIAIS DE LIMPÉZA OS OLJAIS SÊRÁO UÍILIZADOS NÂ RAMPÂ DE
LU8RTF|CAÇÁO E LÂVAGEM OE \€ICULOS: coôíorme disoiminâdó no obFb do

áior rêíêÉnl€3 âô P€!ào PrêsêÉaln" 712015
HOMOLOGO os irêns â sêqur âô SIPROLTMP - S MIONATO
PRODUTOS DE LIMPEZALTDA ME ITEM / VALOR UNÍARIO RS / VALOR ÍOTAL
EsÍlMAooR9,r€lpêdivâmênt.:0r.2r5,0o 1.2s0,o0,02 2i5,00 I 50500 03 215,00.
1505.00,04 100.00 570,001 05..47.00 .70.00 06 73.00 4330.00. Íorari2ando pôr
fômedoÍ: SIPROLIiIIP. SIMIONATO PRODUTOS OÊ L MPEZA LTOA ME, CNPJ
05.340.603/0001+9, VALOR TOTÂL ESTIMAoO RS 9720,00 Nas enóÇoêÊ dê

suâ proposrã ê do edrâI. valôÍ roral eslúado dâ I'cilaçáo é de Rs I720.00 (novê mí
sêle@ntos e vlnle rêaE). CoÍonel vpida. 27 de lulho de 2015

Ádilivo n'01 âÂ1. d. Rêglsto d

Prêqao Píês4oar n" r 21r0r 4 . conúâbnre MUNrcrPio DE coRoNEL vrv Dp,IPR .

Detentôra: CoMERCIAL DE FERRÁGENS JoÂVlLrDÁ CNPJ n" 7551633./0001-93
cônio.me solicitáçâo da deiedora e de @frum ac0rdo eôtê âs paí
ÉêqúÍ boô êconômLo fnance ro O valoÍ lolaleslimâdo desdê ádilivo é de RS 3 443.66
o vârôÍiôlalêsldàdo âiualiuàdo pasâa a seÍ d€ R§572 565.22 Pêrm
âs dêm 

's 
cráosular coÍorel v v d a, 30 de )ulh o de 201 5 Frânk Ârid s.niâv'.i PÍ€tê(o

Rerêí€ôrê âo Ednd P,êsào El€r lôni@ n' 63/20 r 5 osJETo foec'tu
dê eiueÉo n,ântr - cMEs. dêcorentê do remo dé

compÍômissô PÂR No 201306274. PÍoqÍana Plano de açóes Ân'cu

Píao óe enlrega: 20 dias da ôrde
conraknE Mu.icrpiode coÍônêr Múdã

coÍohe r \,Íüda, 30 de lurho dê 2015. FÍankÂÍel schiaúni. Preíê'to Mu.icipâ|.

Árâ dê RêgistÍo dê Preços n'3,2015- PÍesáô P.êsen.iâ|n170/201s - coilÍalante:
Múicrp'o de cdorel vrúã oêlênld.r oÂRrvÂ Focos E PEsca LTDA CNPJ n"
03.33e.6s§rc001.07. ohjêro Í€oisrío de píeços p3ra íuruÍa ê ewiiual enlhlaÉo de
emp rêsâ pâ É foÍnecitu nto d e íogos dê â niíoos é shôws p rclécnicos pelo prazode 12

mêsêr vâroí ioral.slmado Ri 50.060,s0, coúnê !Íüdâ 31 de rulho de 2015. Frânk
,iêrs.hravn, PÍeíc lo MuÍ'iàDâl

ara dê Rê! íro dê PÍeços n' 34/2015 - PEqàô Prê.êncal nô 7rl20r5 - Conlrabniê
Munic po de coÍMel \Íüdâ Dêienlorâ STPROLIMP - SIMIONAÍO PRooUroS DÊ
LIMPEZÂ LTDÂ, CNPJ n! 05.3i0 60€ú0001.3§. ohjêiô: Íes'sto dê prêços pãÍa tuluras
ê êwniú.É aquÉicôes de mâleÍâs dê limp€zâ, pêlo pEzo de 12 nesês vâôr tôlâl
êsrimadoR§972000côrcnâl\,rvdâ,3ldsiurhode2015.FrankÀielsôhavnr.PÍêlelo

OBJEÍO REGISÍRO DE PREÇOS PÁÂA FUTUROS E EVENTIJAIS SERVIçOS DE
IMPRESSÀO DE JORNAIS INFORMÂÍIVOS. Â FIM OE OÂR CUMPRIMENTO AO
PRINC|PIO OA PUBLICIOÂoE coníome d'ssimlnado no oblerô

saôPrêgáô PÍêsênciârno 731201s HOMOLOGO ô rô1ê

â §equií aô lôilanlê vênÉdor CÂIGAN ED TORA êRÁfrCA LTDA - ME ITEM /VrtrOR
UNTÁRO RS / VALOR TOÍÂr €STIMADo Rl, respeclivarentê: 0r. 0.13 5 400.00,

r loÍmÉío. CALGAN EO TORÂ
GR,ô.fICA LTD?T.ME CNPJ NO 04,26] 5t3/OOOl-46, VALOR TOTAL ESTIMADO
23.700,00 Nãs cond çóes de sua proposrâ ê do edrâ1. vâ oÍ1ô1âlêí hâdô dâ lôrâqáo ê
de Rs 23 700,00 (ünre e rrês m'rê serêenrôs .êâ , coroôêrViúda.30delulhode2015

ol.,êioM.n'ooál

SÚMUL ConcedeÍ LLcençá PÍém

LUIz ATBERI X'§T€NER PÔNTES PREFEITO MI,JNICIPL DE CRUZEIRO DO
IGUÂÇI]-ESTÂDO DO PÂÂANÁ no uso ds suãs ahbu çó€s lêqâ 3

Aí f-{oôedêÍ Lença (s0) das. a sêúldoÍa ÍEREZINHA
MORETRÂSOÀRES FRÀNCÊSCON, ponadoB do RG:.42r 062 2, tunÉô "Pror€*oÉ-,
nômêâda aiÍàvés do oês€to nÀ 130í99.1de 01021994 hc ldmos do aÁ. 1 20 da Lêi
n" 073/1s94, ê suas a re€çóe§ bâ§êâdô nâ Lê' n" 37í2012 de 10/04

0í03/2015. cômprêêndêndo o peírodo de leveÍ€ ror2004 â íevê€Íô2009.
ad ?-Â 9íêsenie PoÍiada enÍaÍá êm ügôr@tâ dâlâ.
cãbirere do Preleiô Muniopâr dê cMêÍo do rgúaçFEstado do PaÍ
dias do nês dejulho do anô óe dois m I e quinze.

LUIZ ÂLBER KÂSÍENER PONTES

II'C,VLN DÂÁOV N <TRT( 40

HO OLOCO EÀDJUDICO O PiÉGÃO PRESENCALrl'027]2015

Homoloso o resultâdo aprêsêmâdô pêlá comissão dê Ápoio íeíoÍenE ao P,e§àô
PÍesenciar nô 027/2015. Íeferenrê à aqus çáo dê mâiêÍal para mânurençàÔ dê poÇÔ§

anêsiânôs no nunicrpio de cÍu.eno do louaçú DêclâBndô wn
PÉRFlrRraEL Poços ÂRrEstÁN m um p,óp6!á m
varorlôrâ dê Rs.37.571 0{ (Íiira m Íeas) Po.lânto
e§le Íoio menorpÍê90, âos tinlá e uú diasdo mês dê julho doanod.
LUIZ ALBERI KASÍENER PONÍES

HoMoLoco EÂoJuolco o pREcÀo pREsExcraf N. o3B/20í5

Homôrôgo ô Íêsúrrado âprêsentado pela comissáô dê Ápoiô Í€lêÍêmê ao P..gão
Prêsê..jàr nr 033,201 5 Íeíe€irê à cônrâÉÉô dê sêMÇos dê lâvâgêm de vel@los
OeclâÍândo wâédor.3 âs êmprêsâsr .JOCINE TOLDO a quãl ôrênôu ô mênor p€ço
paÍá ó Lorê 01 @m o wloÍ dê Ri:31.40000 (lÍinla e um mile quatro.enloô íeais) ê
PÂBLO CANION ME-Lolê 02 óôm umâ Drcposrâ no valoÍ rotalde RS:29.600,00 (v niê ê
nore mÍ e sêisÉnlos ,eais). Ponanb €srê ld ô renoÍ píêço. âos tãn
de julhô do ânô dê doÉ nil e qunze.
LUIZ ÂLBERI KÁSTENER PONÍES . PREFEIÍO

PREGÁo ÊL€IRôNco ll. oa5/2015

a Píêlêtu.a Munic pal d€ cÍezê ro do l§úâçdPR toÍna púbx.o que íará ÍealizâÍ no local e
dâr,a abai:o. ricíaÉo na môdálidâdê de P.êgáo Elelrónico de aúrdo cÔn ás múDõês

I 5ua3 ,rc' rçõ.q ê dêmÉ nor.s en ugo' qH

oBJEÍO: aqu §içáô dê máiêÍàrêrêrÍico-ilu nação públca. @nstânlé dôamro l. pãíe

aBERÍURÂ DAS PROPOSTÂS às 03:00 hsâs do diâ 1,4/0312015

rNlcro DAsEssÁo oÊ orsPuÍÂ oE PREços: 14h h«às dodâ 1a0&201s

CRITERIOS oEJULGAMENTO Mênoí PreÇo poÍ Lore

EDTTAL E LNFORMAÇÔÉS: O Edlal e sêus a^êxos podem ser obtidc na 3êde dá
o às 1130 ê dã. 13:30 âs 1700

da rebpáqe: hdpr^*, @zênoõoguâ@ plgorbr/ ê M àll.oÍg br demãis iníoímaçaes
alÍâvés do lêrefoneíêx (0r,{6) 3572 3000i ô emâ r lrcltaÔaoc@ê ro@horroil..Ôm.
cruzênodo rsuaÇúPR. em 31 dálu ho de 2015.
GELCENOIR LE RIAS DÂ SILVÁ ' PREGOEIRO



PREFEITURA MUNICIPAL
ESTADO DO

DE CORONEL VIVIDA
PARANÁ

DE: MUNICIPIO DE CORONEL VlVlDA, pessoa jurídica de direito público
inteÍno, inscrita no CNPJ no 76.995.455/000'1-56, com sede na Praça Angelo Mezzomo
s/n, CoíonelVivida, Estado do Paíaná

PARA: A CMPTESA REJANE COMÉRCIO DE PRODUTOS PEDAGOCICOS LTDA,
situâda na Rua TaÍumã, 169 - Jardim do Bosque, na cidâde Cachoeirinhâ [94.960'585], estado
do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPI sob o na 01.763.210/0007-02, neste âto reprcsentâdâ
pela Sra. Maria Rejane de Fraga Comes, portadora do CPF ne 415.871.030-87 e RG nq

402.596.457 -1.
A Empresa Reiane Comercio de Produtos Pedagógicos Ltda foi Vencedora do

certame, Pregão elêtrônico n'63/2015, contrato no 109i2015. Cujo objeto é: aquisiçáo de
bànquedos para centros municipais de educaçào infallil - cmeis, decoÍenle clo temo de
compromisso par no 201306274, progrcma plano de ações aiiculadas, processo /rÓ

2340001 5922241 337,
Dos Fatos: A empresa Rejane Comercio de Produtos Pedagógicos Ltda,

encaminhou na data de 1710812015 solicitação de substituição dos itens 26 e 43
solicitado conforme empenho no 7496/2015.

IE t2LwsÍitie: selodeiro canle.cianodô MDF es??.sutu de l snh laninodo, .on dúas partas lJ.eezer e s"todeirc) ê ne.onunô
de ab.ir e le.hot nasduas ponas con eneno de selutúnço. No pode tnterna.leve i how duos yoteleiro\ êtn MDF ê úno govêto
enMDl-paroErduras,olén de uma pórta ovôs pat. uno dúzid.
Deveró k entregue desmontorlo, .on todos os ku. d@$óiú, ocohponhodo íle mantal de irstruções de montdgetu .om
il6troçôn. dinênsõB op.orinôào\: A 104 cn , L 40cm x P lAcnt Enbolugctn: Coixô dê papelôô. OBS: Nõo e,no aceibs
gramqos Poro .olosm do noEnat. nêrca B&A

ttén 43 -Dz.Ín.ãó: 0 lôgdo deveú set conÍeccianado MDFespesurc de lsmm loninodo.0tônpo can slporb.té pdnelos devêrôo
s* @hla4ianadas eh úa.leira/tttDr en retevo e o tompo da fama dove possuir vko. inquebtóvel e tro6parchb, .on ne.ohisno
porô çr dbeno/fe.hôdo .on ststena reloryoda nas dobrudiços con sistena de sesuQnça e ldhô con túva.
Os S botõê. regulodorc\ de gásd.v.h posuit neconisna poru ar gtadase ihdi.odores no hônzonrolen.elevaparo sinohzdt o gtis
li0ada/desl\qodo, sinilar o Ln batôô de Jogãó têol Dinensoêsaptuxmoda'Á53.nXL3?.úXP3A.nDeverásemregue
denontodo,.onro.Iososeusa.esór16,ocônporha.la.tendnual.leinsiuções.lenontoge.omtlustoções.
Enbokpen: coixo de Papelôa OBs: Ndo erão acelros gtuhpo. para coldgem .lo nd&nol, narca B&A

Foi sugerido pela empresa vencedora do certame REJANE Comercio de Produtos
Pedagógicos LTDA, as trocas dos produtos acima especiÍicados por produtos da marca
Casinha Flor, confeccionados em plástico de alta resistência, sêgundo a empresa
solicitante com qualidade superior, e maior preço.

Tal solicitaçáo segundo a vencedora do certame dar-se devido êo íato que houve
muita procuÍa por eíe produto considerando que muitos municípios licitaram o mesmo
produto, pois foram contemplados com o mesmo projeto do Programa plano de Ações
articuladas, e a empresa fabricante B & A esta levando em media 30 dias de prczo paÍa a
conÍecção e a entrega da mercadoria.

Daante do exposto e da solicitação de troca dos produtos item 26 e 43 do Prêgão
eletrônico 63/2015 encaminhada pela Empresa Reiane Comercio de Produtos
Pedagógicos Ltda, o l\,lunicÍpao de Coronêl Vavida, optou por !ê.Q__A.@!êt_ê_.89§?l
aouardar a entreoa dos 2 Drodutos confoÍme lacitaÇão, pois o.epasse parê o pagamento
será efetuado com vêrbas do Ministério e não do municipio assim como as características
dos produtos também foi uma exigência do edital aprovada pelo programa plano de
ações articuladas. .



Certos de contar com a compreensâo e aguardamos a entrega dos produtos
corretos nas especificações, mêdidas, tamanhos, marc.ls e qualidades já espêciÍicadas
na licitação.

Lembramos que conforme cita o êdital e o contrato também é obrigatório citar na
nota Ílscal, no campo iníormaçôes complementares as seguintes informaçôesl

" BR/A/QUEDOS PÁRÁ CENTROS MIJNIC]PAIS OE EDUCACÁO INFALTIL - CMEIS DECQRRENÍE DA
ÍERMO DE COMPROMISSO PAR AP 201306274 PRAGRAMA PUNõ DE AçÔES AR|ICUUDAS PFOCE§SO M
2U00015922241$/, canlnlo na 1a92015, PÊgáa etetônico no 63,2A15'

CoronêlVlvida, 18 de agosto de 2015

Cordialmen? 7

1.._'r)k4L 1r'
Man ly'zafi '
ResÉonsável pela fiscalizaÇão e execuÇão dos contÍatos
46-3232- 83/.2



Relatório de recebimento dê brinquedos da Empíesa REIaNE coMÉRclO oE PRODUToS

PEOAGóGICOS LTDA.

1 - CONJUNTO DE FANÍOCHES ÍAMÍIJA NEGRA, FAMíL|A SRANCA T ANIMAIS DOMÉSNCOS

Estes conjuntos não condizem com â descrição de tecido, medidas, cabelos, coí (famí1,à negra

não é mârrom e sim preta), quântidade acimã da rêquerida (07 âo invés de 06).

2 -CONJUNTO DE BONECO MENINO ERANCO

Medidas diferentes, sem macacão, sem tênis, meia, sem câbelos e sem olhos fixos-

3 - GEI.ADEIRA. MOF

confeccionâda êm mâterialdiferente sem âs descriçôes e medidas requeridâs.

4- FOGÃO-MDF

confeccionado em material diferente sem as dêscrições e medida5 requeridâs

5 - CAVALO DE BATANçO

Materiêl e descrição diferente das especificâções descritas.

1r4 coronel Vividâ, 21de setembro de 2015.

ffisH'd,Êi,"ih'



Relatório de Íecebimento dê brinquedos da emprêsa MASTER TOYS COMÉRCtO DE t-tVROS E

BRINQUEDOS _ CONTRÁTO NSt21/2015

1 - BONECA DE PANO ÍAMANHO MEDIO - o produto entreguê não condit .om a dêscrição

do item 0l aonstantê no contrato.

2 - (lT PARA PRAIA COM 07 PÉçAs - - o produto entregue não condiz .om a descÍição do

item N9 14 constante no contrato.

CoronelVivida, 21de setembro de 2015.

so€lY PiYâ da Silva
DÍelo.s'm & Éduc.éo
o€císro 5366 d3 1eÍ4013
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

DE: MUNICIPIO DE CORONEL VlVlDA, pessoa jurídica dê direito público
interno, inscÍita no CNPJ no 76.995.455/0001-56, com sede na Praça Angelo Lilezzomo
s/n, CoronelVivida, Estado do Paraná.

PARAI A empTêsa REJANE co[,ÉRclo DE PRoDUToS PEDAGóGICoS LTDÀ
situada na Rua Tarumã, 169 - lardim do Bosque, na cidade Cachoeirinha [94.960-585], estado
do Rio Grande do Sul, insarita no CNPJ sob o ne 01.763.210/OOO|-02, neste ato representada
pela Srâ. Mariâ Rejane de Fraga Gomes, portâdorâ do CPF nq 415.871.030-87 e RG nq
402.596.457-1.

A Empresa Reiane Comercio de Produtos Pedagógicos Ltda foi Vencedora do
certame, Pregão eletrônico no 63/2015, conkato no 109/2015. Cujo objeto é:

Aquisição de bnnquedos para centÍos nunicipais de educaçào infaltil - cmeis. decoÍrenle
do termo de comprcmisso pai na 201306274, programa plano de ações arTiculadas, p,"ocesso ,o
2340001 5922201 337 ,

Dos Fatos: A empresa Rejane Comercio de Produtos Pedagógicos Ltda,
êncaminhou na data de 1710812015 os produtos solicitado conforme empenho no
7496/2015 e entregues conforme nota flscal 1 '160 de 1110912015.

Conforme relâto da secretaria de educaçáo a qual recebeu as mercadorias
e êfetuou a verificâçáo dos itens e também devolveu com a mesma transportadora
que trouxe.

Os orodutos foram entreques em desacordo com o licitado nos ouesitos,
quantidade e descricão.

1- CONJUNTO DE FANTOCHES FAMILIA NEGRA, FAMILIA BRANCA E
ANIMAIS DOMESTICOS: Vieram diferente do previsto no edital, nos
quesitos, tecido, medidas, cabelos, cor e quantidadê.

2- CONJUNTO BONECO I\./1ENINO BRANCO
Medidas diferentes, sem o macacâo, sem tênis, meiá sem cabelos e olhos

fixos.

3- GELADEIRA E FOGAO - I\,IDF Confeccionadas em materiâl diferente sem
as dêscÍições e qualidades requeridas, lnclusive com péssimo acabamenlo
um produto nâo adequado para ser utilizado por criangas.

Diante do exposto O municipio dê Coronel Vivida, vem solicitar a empresa que
entregue os produtos coíetos dentro das especificações no prazo de 72 (setenta e duas)
horas, caso isso não ocorra será encaminhado ao depêrtamento Júrídico com pedido de
medidas cabÍveis.

CoronelVivida, 22 de setembro de 2015

Cordialmente:/

,.?a*;PP*
Responsável pela Íiscalizaçâo e êxecução dos contratos

,à
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RÊ.'AN: COMÉRSO OE PROOUTOS
Ruã Tarumà. 169 - Barrro lardim do
(EP: 94960-s85 - Càchoêirinha / Rs

Fon:r (51) 3418-1352 / 3470-1109
CNPI: 01.763.210i!OO1 02
LE: 771 NlSAl 47
E-ma I {i rance iro@ aeia neaeo..om, bÍ

PREFEITURA MUNICIPAT DE CORONET VIVIDA
PREGÃO ELETRÔNrCO N' 63/201s
coNTRATO N' 1O9l2015
EMPENHO N" 749612OL5

Presados Senhores:

A empresa REJANE COMÉRCIO DE PRODUTOS PEDAGÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

o ns. 01763210/OOO1-02, sediada na RUA TARUMÃ, 169 - CACHOEIRINHA-Rs, por
intermédio dê seu rêprêsentante legâ|, Sr.(a) MARIA REJANE DE FRAGA GOMES,

portador (a) da Carteira de ldentidade ne.402596451L, Órgão expedidor sSP/RS, CPF

ne. 41587103087, vem, por meio deste, em resposta à notificação que nos foi enviada
no dia 22 de setembro, informar que o Pre8ão Eletrônico n" 63/2015, é baseado em um

registro de preços do ano de 2012, cotado por fabricantes e para a distribuição em todo
o Brasil, portanto, âlém de os valores ficârem inexequíveis para atender â quantidade

total solicitadà no conjunto, com âs descrições do edital, também não há como

atendermos plenamente estas condlções, pois muitos dêstes itens não são mais

fabricado5.
Por esta razão, solicitamos a desclassificação de todos os itens (2,3,5, 16,23,26 e 43)

ganhos pela nossa empresa, e pedimos para que seia feita a devolução total da

Cachoeirinha 05 de outubro de 2015.

PEOA'óc:CO§ !TBA
Eosquê

l.
l-h,Ôirrtlrrrui-,

-

MARIA RE'ANE DE FRAGA GOMES

Sócia-Gerente
RG Ne 4025954s71 /SSP-RS

cPF Ne. 41587103087
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO bO PARANÁ

TERMO DE RESCÍSÃO UNIUITERAL DO CONTRATO Ng 109/2015
PREGÁo ELETRÔNICo N9 63l2015

Termo de Rescisão Unilateral ao Contrato na 109/2015, cujo objeto é o "fornecimento de BRINQUEDOS
PARA CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAçÃO INFALTIL - CMEIS, DECORRENTE DO TERMO DE
COMPROMISSO PAR NE 201306274, PROGMMA PLANO DE AçÕES ARTICULADAS, PROCESSO NE
23400015922201337 ", de um lado o Município de Coronel Vivida, Esrâdo do Paraná, pessoa juridica de
direito público interno, com sede à Praça Angelo Mezzomo, s/ns, inscrito no CNP, sob ne
76.995.455/0001-56, neste ato devidâmente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de
seu mandato e funções, Sr. Frank Ariel Schiavini, portador do CPF ne 938.311.109-72 e RG na
5.767.644-2 SSP-PR, adiante denominado CoNTRATANTE, e de outro lado a empresa REJANE
COMÉRCIO DE PRODUTOS PEDAGÓGICOS LTDÁ, situadâ na Rua Tarumâ, 169 - Jardim do Bosque, na
cidade Cachoeirinha (94.960-585), estádo do Rio crande do Sul, inscrita no CNPJ sob o nq
01.? 63.210 /0007-02, conforme abaixo estipulado:

Considerando que a empresa Reiane Comércio de PÍodutos Pedagógicos Ltda não entregou os itens
conforme contratado;

Considerando â notificação extrajudicial enüada a empresa parâ que essa tomasse as providencias
nece§sárias quanto a entrega dos produtos de acordo com o edital e contrato;

Considerando a solicitâção de desclassiÍ'icação enviada pela empresa, a qual cita que os valores são
inexequíveis para atender a quántidade total, pois é baseâdo em um registro de preços de 2012, cotados
por fabricantes e distribuídos para todo o Brasil, além de que, muitos desses itens náo são mâis
fabricadosj

RESOLVE:

CúUSULA PRIMEIRA:
Rescindir por descumprim€nto contratual, a pârlir de 05.10.15, o Contrato nq 109/201S decorrente do
Pregã-o Eletrônico ne 63/2015, firmâdo enrre o t\4UNlcipto DE CORONEL VIVIDA e a empresa RETANE
COMÉRCIO DE PRODUTOS PEDAGÓGICOS LTDA,

CúUSULA SEGUNDA:
A presente rescisão se dá por ato unilateral do Municipio de Coronel Vivida - pR, nos termos do ârt. 77 e
seguintes da Leí ne 8.666/93 bem como da Cláusula Décima Segunda do contrato ne 109/2015, sem
prejuízo para cominaçâo das demais penas e sanções cabíveis a serem apuradas e impostâs
oportunamente.

Coronel Vivida,05 de outubro de 2015.

t
Frânk AriêlSchiâvini
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Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

]iítlepd.Rêsd4e00j4údâo!Úblodê20n
TERMO OE RESCI§ÀO UNILATERÀL DO CONTTIÂTO Nt 109/2015-PREGÃO

d6 AR|NOr]EOOS PARA CENTRoS MUNICIPAIS DE EOUCÂçÁO INFALTIL - cMEls
OECORRENTE DO TERMO DE COMPROMISSO PÁR N' 2013062
PLANO OÉ AÇÓES ÂRTICULÂDÂS PROCESSO N! 2340001s922201337', dâ úm

JANE COMÊRC]O
oE PRoouÍos PEoacôcrcos LÍ

Considô6ndo qúê . €mprcsa Rêlane Comérc,o dê Pódulos Pêdagóqi@s Ltdã não
mníome @ntalâdoi ConsideÍando â nolíÉ9ão ôxlqudicia

ênre§â dôs pÍoduios dâ â6Ídô 6m ô êdiiâr ê ónirârô, considârândô â soridrâçàô dâ
dâ3ôlâssi]5ÉÉo ênviada p€á êmp€sâ á quálob qúâ ôs varôÍês sáo i.dáquivâÉ párâ

bàsêâdo .m un É9 âlrc dê pBÇô
odo o Bíaslr, a ém do que, muiros dêss itôns náo são

nLâluâ, a pãdn dê 05.1015 o ContÍáio nc 10s72015
dêcotunte dô PÍ€gào Ebrôn .ô n" 63/20r s a pÍ€s€nb Í€êdsáô 3€ d
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'nrâre.sdo3 
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1. ú. 05 ú 0 3t 3q q0. t0. ')1 .53,1)9
- -1.',7A 1 ..9te202 sando o\ms§TGOF§EÊ-OS Co,ô-êtv

-d2015. FEnrriie schiâvn, PEfê'tô Municipa

corcoRRÊxca Púauc^ I. o92o15

REGISTRO OE PREçOS-ÍIPO MENOR PREçO POR ITEM
OBJETO, AOUISIçÁO OE GEOMÉMBRÂNÂDE PEÁo, LlsA. ESPESSUMDE r.sMM.
rocÂr Ê HoRÁRro Pãç. Àr9€ó Mêzom r. a§09m'T!.,rrãsood'â12de
-o!ôro!dê20.5 !Àroc M», Mo .t 77 110.00. PRÁlo oF RcctsrRo DF pR-ço
12 (ôze) mesos. PRÂZO PARA O PRoTocoLo DE ENVELoPES: aré ás 0355 do
diâ 12 d€ noEmbÍo dê 2015. O.ditãrpodê.á *r ôbtdo ju o aô Municrpio d€ CoÍoner

das 13:30 às 1730 hoEs ou áÉ
mÍôâêlvivda.p.aovbL IníomaÇó€s 1046) 3232-3331. Corcnêr\,Ívidá. 03 dê ourubÍô dê

sid eôr€ d a Comisse Pêmà iêhrê dê LicúâÇá o

Pi€gáô El.nónlc. ni 0312015

CmrÍabnrc À,lunicipio dô Corcnê Mvidâ. conrêlâdâ ÍÉRRA VIVÀ COMÉRC|O E
REPRESENTAçÓES-EIRELI, CNPJ no 17.542364/000i o.l objêro: romeômenlo de
or Gm) bnq@ iúrómié €m iiôr mvo. p6G6 stcoNv nr 023563/2014 convenio
slcoNv n!3039162014-Minisráriodâaqn.uri0Íâ, P€.uánâ oeasr
de Re9â* n. 102033357/201,4-CEF-Prc98@r Fomêilo ao SêrorAg
robl Ri 52.400.00. Pao dê 6nrEsa:30 di.s C..on€lVvdâ.07dêoutubrcde2015
Fãnk ArÉl S.hiav í1. PÉíâilo

do Municrpio dê corcne vNidâ, no§ rêÍmos do ai(.77 ê ss!ú nr.â d
6qundâ do óntârô io 10e,?015, sm preluÉô prâ

@minaÇào das dômáis penãs e sánÇoos
opodúnanenro. c@re vrida,05d€outubmd€201s. F€ikAliêrsd'êvini Pêíe(o.
rLRMo DL RLScr-Áo u,ILÂTERA- Do

rêÍmô dê Rêscisão unnâlôálâo conrÍâro n" 110/2015. &iô ôb,erô a o "foÍnêcimeârô
d6 aRlNouEoos PÂRÂ cENTRos MuNrctÊÁrs oE EDUcÀçÁo INFÂrnL - cMErs,
DECORRENTE DO TERMO DE COMPROMISSO PÂR NO 20J3M274. PROGRAMÂ
PLÁNo DE^çóEs ÂRrculÁoÁs PRocEsso No 2340001se2220r337 deúmrôdo
o Munlclpio dê côrôneLVMdâ âdê ôutu âdô â emprasa STAUoÍ & FRANCESOUÉÍÍ

6ntâ1âdô: conridô.ândo â nôtÍáçlô êftâiud c âl .nv âdâ a ônpÍê
iar quánio â êntrêgâ dos pÍodutô

ed(ãre @núâioi Cm§dêBndo á sol'dlâçao dê en@làm€nlo envrád
quarciia queos dêscnircs dos ilênsédesãlua zádo € p.r vees com prcdulG íoE do
I nhâ poíanro 9€ Bndo ã n áo conlomid adê em váÍios lênsiRESOLVE
Rôscindn p« dêscumpdmônio @ntatual, a patu dê 05.10.15, o ConlÍalo n' r10/20r5
dscor€nle do Presáo Elolóii@ n'63/2015. Ap,êsenle rescisão se dá por aro utrilãlerãl
do Mún'cipio de coÍonêlvvlda , ê sêlu 

^lês 
da L.'.ô

3 666/93 b€m mmo da CéusuLa Décim S€gundâ do@nlÍalo no 1102015. sêm pÍ.tuizo
pâra @m nação das demais p€nas o snçóês ebiv€ s a sê.êh àp
ôDôíunámedo côÍonelvivlda,05doourubrcdo2015.FrankÀ€ sôhâvLn,Prêíàrô.

NONFrcÂçÀO OE RECEBIMENÍO OÉ RECURSOS FEDERAIS

Em ôumpimêôro âo ango 2da L€inD 9.452, do 20 03.97, nomcâmos âG PART|DoS
POLíTICOS,SINDICAÍOS DE EMP
ENIIDÁOES EMPRÉSÀRIÀIS DÊMÂIS ENÍIDAOÉS CÀMARA MUNICIFAL OÊ
VEREÂOORES E MUNICIPESde CorcnêlVNdâ, o ÍMbimênrô dê Íêcu.sos doGôvemo
Fôdêãr. sâgun d scrimi.ados
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

NOTtFICAÇÃO EXÍRAJUDTCtAL

NOTIFICANTE: MUNICIPIO DE CORONEL VlVlDA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no 76.995.455i0001-56, com sede na Praça Angelo Mezzomo
s/n, CoronelVivida, Estado do Paraná.

NOTIFICADO: STAUDT & FRANCESQUETT LTDA, situada na Rua Marcos José
de Leão, 583 - Centro, na cidadê Feliz (95.770-000), estado do Rio Grande do Sul,
inscÍitâ no CNPJ sob o no 13.674.709/0001-14. Vêncedora do certême contrato no
110/20í5, Pregão eletrônico no 63/20í5

Do objeto: BRINQUEDOS PARA CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFALTIL - CMEIS, DECORRENTE DO TERMO DE COMPROMISSO PAR NO

201306274, PROGMMA PLANO DE AÇÔES ARTICULADAS, PROCESSO NO

23400015922201337,

Da Notificaçãoi A empresa notiícada entregou as mercadorias conforme nota
fiscal 8705 emitida em 11lOBl2O15 entregue na data de 14lO8l2O5 na(sexta feira) Ocorre
que as mercadorias foram entregues em dêsacordo com o licitado:

llêns: coniunto dê caminhão bombeiro. coletor de lixo e ceoonha, não confêrem
na descrição, quatidade inÍerior e a quantidade superior.

Coniunto de bonecas Branca. e Bonecas neoras e bonecos neqros não conferem
na descrição :

descriçâo correta é boneco em vinil, com membros articulâdos. A cabeça
conterá olhos móveis aue abre e fecha. o cabelo encaracolado deverá ser imolantado em
nvlon e o corpo aoresentârá qenitália: Deverá acomDanhar macacão em aloodão
costurado com possibilidade de por e tirar do boneco, além de '1 par de meias ê .1 par de
tênis em lona e vinil. Dimensão aproximada: 30 cm.Embalagemi sqiIê_le
oâpelão.Quantidâde: 1 0 unidades.

Entreguer bonecas com quantidâde a mais que ê licitada, porem com qualidade
inferior, sem caixas, sem genitália, olhos não são movêis. e não oossuêm cabelos (inferior
ao licitado) .

Coniunto de brinauêdoteca não confere com a descrição e quantidade superior ao
licitado.

Conjunto de bolas com ê sem guizo: também não conferem com a Íicitado.

Conjunto de bolas dê futêbol não foi entregue e consta nâ notâ fiscal.

Conjunto de telefonê entregues são de qualidade inferior pelo preço de R$ 141,40
o mâterial precisa ser de boa qualidade.

Considerando que foi entregue mercâdorias não constantes nê nota Íiscal, e
outras mercadorias constantes não foram entreguês ( ou seja a nota Íiscal estâ êm
desacordo com a mercadoria entregue).

Tendo em visia que conforme cila no êdital o recuÍso é de repasse é obrigatório
constar na nota fiscal em informacões complementares:

/l

"r7d'
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" BRINQUEDOS PARA CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÁO INFALTIL -

CMEIS, DECORRENTE DO TERMO DE COMPROMISSO PAR N" 201306274,
PROGRAMA PTANO DE AÇÔES ARTTCULADAS, PROCESSO No 234000t5922201337,
contrato no 110/20'15, Pregâo eletrônico no 63/2015".

Não foi levando em consideração por parte da êmpresa notificada as clausulas e
condiçóes previstas no contrato o qual precisam serem mantidos nos itens, q!êlldêdq
quantidade, marca exatamente como êsta prevista no edital.

Lembrando que o Município de Coronel Vivida, jeoeÉ§gllgtzu e nem autorizou a
troca de nenhum item em quantidade superior ao licitado mas com qualidade inferior.
Apenas solicitamos que fossem entregues exatamente os pÍodutos licitados nos quesitos,
marcas, quantidades qualidades, o mínimo que exigimos é respeito e cumprimento do
contrato assinado entre a§ partes.

Solicitamos a empresa notiÍicada a gentileza de reler o contrato e atender todas
as clausulas e condiçôes previstas e êfêtuar a retirada dos produtos entregues em
desacordo, bem como o cancelamento da nota Ílscal 8705 e pÍoividenciar a entrega
imediata de todos os produtos com nota fiscal correta constando exatamente os
produtos entregues, com quantidade, qualidade e marca coÍTeta, e contendo na nota
Íiscal a informação do convênio, aÍlnal nenhuma empresa é obrigada a participar de
licitação neste ou em qualquer outro Município, portanto sê participou foi de livre e
espontânea vontade ê se participou é porque tinha previsão de entrega e a ciência da
obrigatoriedâde como contratada.

Lembrando que o não cumprimento por parte da notificada no Wazo de 72
(setenta e duas) horas após o recebimento, será encaminhado ao Departamento juridico
municipal pedido de providencias para a aplicação de todas as sanções cabíveis e
previstas o contrato e na Lei 8.666/93

Coronel Vivida, 17 de agosto de 2015

CordialmTrtp:

I

'hr&úLhf.*MâÍ/Lazlari'
Responsávêl pela fiscalização e execução dos conkatos
4d3232- 83/2
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Prêfeitura l'|unicipal de Coronel Vivida - PR

A/C Setor de Compras e Licitações

SOLICITAÇÃO DE CANCELAIYENTO DE FORNECIIqENTO DE MATERIAL

A empresa Staudt e Francesquett LTDA, inscrita no CNPI 13.674.709/0001-14
vem através desta, solicitar o cancelamento integral do fornecimento para o
pÍegão eletrônico n o 063/2015.

Conforme sollcitação a cima referida, participamos do certame 063/2015 ê nos
tornamos vencedores dê alguns itens do processo, efetuamos a entrega em
remessa fracionada, porém a mesma foi recusada pelo não atendimento
completo do descritivo editalicio conforme alegações postas na notificação
ExtraJudicial por nós recebida.

Solicitãmos cancelamênto integral, uma vez que, sendo adotado o critério de
julgamento o descritivo do ceftame, esse por sua vez é desatualizado e por
vezes com produtos fora de linha, portênto, geÍando a não conformidade em
vários itens de nossa entrega e sabendo que não haverá se quer material que
atenda totalmente o descritivo, pedimos quê nos desclassiflque de todos os
itens entregues ou não de forma ponderada e amigável, colocando à disposição
de entrega para a empresa segunda colocada no processo licitatório.

Desta Forma, para que não gere transtornos à prefeitura Municipal de Coronel
Vivida - PR e tão pouco para a empresa Staudt e Francesqueti LTDA,
solicitamos o acolhimento de nossa manifestação.

Certo de sua compreensão aguardo deferimento do 
^*rr83,67,4,7

SIAU DT E

Rua Marcos
Salê 02
Cep - 95.L Feliz RS
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,674,709/0001- 14-1

E FRANCESQUETT LTDA

Marcos lose de Leão. 583
Sala 02 - Centro
Cep - 95.770-000

Felrz Rs J
Lázaro
Gerente de

Feliz,20 de agosto de 2015.

Atenciosamente,

Staudt e Francesquett LTDA



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESÍADO OO PARANÁ

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRÁTO NS 110/2015
PREGÃO ELETRÔNICO NO 63l2015

Termo de Rescisão Unilateral ao Contrato n0 110/2015, cuio objeto é o "fornecimento de BRINQUEDOS
PARA CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÂO INFALTIL - CMEIS, DECORRENTE DO TERMO DE
coMPROMISSO PAR Ne 201306274, PROGRAMA putNO DE AçÔES ARTICULADAS, pROCESSO Ne
23400075922207337 ", de um lado o Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Praça Angelo Mezzomo, s/ne, inscrito no CNPI sob na
76.995.455/0001-56, neste ato devidamente represêntâdo pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de
seu mandato e funções, Sr. Frank Ariel Schiavini, portador do CPF nq 938.311.109-72 e RC np
5.767.644-2 SSP-PR, adiante denominado CONTMTANTE, e de outro lado a empresa STAUDT &
FRÁNCESQUETT LTD.A, situada na Rua Marcos losé de Leão, 583 - Centro, na cidade Feliz (95.770-OOO),
estâdo do Rio Grânde do Sul, inscrita no CNPJ sob o na 1,3.674.709/0001-14, conforme abaixo estipulado:

Considerando que a empresa Staudt & FrancesquetL Ltda nâo entregou os itens conforme contrâtado;

Considerando a notiÍicação extrajudicial enviada a empresâ pâra que essa tomasse as providencias
necessárias quanto a entrega dos produtos de acordo com o edital e contrato;

Considerando a solicitâção de cancelamento enviada pela êmpresa, a qual cita que os descritivos dos
itens é desatuâlizâdo e por vezes com produtos fora de linha, portanto, gerando a não coníormidade em
vários itens;

RESOLVE:

CúUSULA PRIMEIRA:
Rescindir por descumprimento contratual, a partir de 05.10.1S, o Contrato ns 110/201S decorrente do
Pregão Eletrônico ne 63/2015, firmado entre o MUNICÍptO DE CORONEL VIVTDA e a empresa STÁUDT &
FRÁNCESQUETT LTDA.

CúUsULÁ sEGUND,{:
A presente rescisão se dá por ato unilateral do Município de coronel vivida - pR, nos term os do aít. zz e
seguintes da Lei ne A.666/93 bem como da Cláusula Décima Segunda do contrato na 110/201S, sem
preiuízo paÍa cominação das demais penas e sanções câbíveis a serem apuraalas 

" irpo.tr.
oportünamente.

CoronelVivida,0S de outubro de 201S.

,..i,
--t./

FrankAri6i fthiavini
Ppf€ito Municip)al
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Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

Iêrmô dê Rê*úô UnilâlêÍâ âo CoôUáio n! 109/2015 cojo oblôro é o Jom€cmenro
dê ARNOUEOOS PÂRÂC€NTROS M(INICIPÂ]S OE EDUCAçÁO I

DECORRENTE DO TERMO OE COMPROMISSO P'"R N'201306274 PROGMMÂ
pLÀNo oE ÀçOEs aRrrcuLÂoas pRoc€sso N. 23400015922201331'. de tn

EJANE COMÉROO
DE PRODLITOS PFOAGÓGICOS

consideBndo qoo a ênpresâ Rejâi€ côméÍcô d€ PÍódulôs Pêdâ§ógicô3 Lldá não

páÍa quê es* tomás* as pmvidêôcÉs necêssánas quanro â
ôm o ed râr ê ôônirârô; considêÉndo â soli..lâÇáo dê

dês.la$ríeÉô ânvádâ pêlá ênpÍ€sâ â quârôjlá que os vâlôÍês sáo inâxôquivê s pah
âtô.&r â quanúdade lôral, pôs á basêado ôh ur EgLslro de prêço§ dê 2012 ólâdo.
poÍíâbiÉnl.sêdislibuldospa,âlodooAEsl alémdêquã murosd

ntarua, a padiÍ d6 0510.15 o Contaro n'109/201s
dê@dênrê dô P.âgáo Er€rÍón @ nc 53/2015 ÁpÍê$niêÍ.*sáo$dápo.âiouirarêíar

bêm @mô dâ Cláúsu a Oácmà Sêgundâ do ôonlÍalo nq 109120rs. §em prctulro pâÍa
@m nâção dâs dêmais pênas e sânÇaês Ébivá'r a srcm
opodunámonb CorcngLVivida,05 ds ourubrc de 2015. FÍá.k Ad€lSchiávini. Proíeito.
ÍERMo oE REscrsÁo UN|LÀÍERAL Do coNTMÍo N. 1102ors-PR€cÁo

rêrmô dê Rescsáo uâlâlêÍâlâô côniÍâiô n" 110/201s, cuiô objêrô
dê aRNouEDos pÂRÀ cENÍRos MuNtcrpÂts 0E EDUcÂÇÁo |NFÂLT|L - cMErs.
OECORRENÍE OO TERMO OE COMPROMISSO PAR NO 201306274 PROCRÂMÂ
PLÂNODEAçOESÁRTICUL OAS,PROCESSON.2340!015922201337,doumlâdo
o Municipo de Corcnêl!4vida o d€ Õut! lado a êmp,êe SÍAUDÍ & FRÂNCESOUETT

cônsideEndoqGaemprcsa sbu
Çàô enêud'ciâ enviâda a 8mpê

lômâssê â3 pÍôv den.iâs nêôâ§sárâs quanlô a êntosa dôô póduro
êd br ê 6nrÉrói cús dê.âido â s.l draÉô de án@rámô^ro ênv adá pora êrpÍes, a
qua ciiaquêos dêsqir'vos dos ir6^s á dêsatuârizdôê poÍ vezês óh p@durô3 roÍâ d6
linhâ poÍtánrô. gêraôdo â náô 6ntôm dádâ âm várôs iiêns: RESoLVE:
Resô'ndr poÍ d*cúmp'irônro coôtráruar á pânÍ dê 0s.10 15, ô c
de@íenrô dô P..gão Eêirôn@ no632015.apÍe6ênlâ Íâsosáo sê dá p& áio ú^râiêÍâ
do Mun cjplo de CoÍonor vivida - PR .os rems do aÍi 77 ô sêgu'nrôs dâ Lê 

^.3 666/93 bem como da Cláusúlâ Décma Sesunda do conrEto n'rl0/2015, *m prêjuizo
pâÍâ 6m ôaçãó das dêmais p.nas ê snçõos Ébrvek â serem ap
oponu 

^âmê.i.. 
CôóÉ vMdâ, 05 dê ódu bó de 20 15 FÉn k ÁJi6l Schiãvini, PÍoíêito

NOIrfrcaÇÀo oE REcEsrilENTo DE RECURSOS FEDERÂrS

Em cumpihênrô âo âdigo2.dâ Le n.9.4s2, de20.03.97 notícâmos ao§ PART DOS
POLITICOS SINOICÂTOS DE EMP
€NIIOAOES EMPRÉSARÂS, CÀMARA MI]NICIPAL DE
VEREADORES E MUNICIPES dê C.bnê Vividâ. o rêoebmentodoGcu6osdocoveho
FêdêÍâr â se§u r d'scÍrm nados:

corcnêrvvdâ.03 de ôurubÍod€ 2015

TERMO DE RESCISÁO UNILÂTERÂL OO COI{TRÂIO N!

Nâs@âdlÇó6sdê3Uaprcposbedoêdita

^ 
r,s ,16 rr/.r07 *.*6aêstusDESrRTos ' oonê,v' dã 05deoLr,oro

.2015 írànr AíêrS6'àvtr ' Pra'êroMJniuoãr

coNcoRRÊNcrÀ ,úBLrcÀ N. ó.,2or 5

REGISÍRO OE PREÇOS-ÍIPO MENOR PREçO POR I1EM
oBJETO: ÂOU|SçÀO DE GEOMEMAR A!.{A DE PEAO LtSÂ, ESPÉSSURÂ DE 1,sMM
LOCAL E HORÁRIO: PÉç. Ânsálo Mezom srn, âs o9:OO (ndê)
novemb@do20r5.VÂLOR ÀrÁxMor R§77.3r0 OO. PRÁZO DE REGTSÍRO oE pREço:
12 (dde) m6ses. PRÁZO PARÁ O PROToCOLo DE ENVELOPES: aii às 0355 do
diá 12 de novembm dê2015. O €íltãtp.dêÍá.êÍ oàiidô,uíb ao Mu
vvda dás 03 00 às 12:00 hoÍââ € das 13:30 à3 17:30 ho.âg ou âra
üon€rúvida oloov br rníomâcó.! (046) 3232-3331. CoÍonêt vüda

sidenr€ da cofrissão Pâmanenrâde LicirâÉo.

t..gâo Él€r.ônrco n' 93/2015

c r6ranre Municipio dê côrcn ÍERRÁ vtva coMÊRcto É
RÉPRESENTAçÓÉS ElRELr, CNPJ i! 1754236410001-04. Objêlo: ío.n.cmênro dê
01(un) bnqu. Éotómi€ €m iox 

^ôv. 
Póposra slcoNv n.023563/2ora - Conv.nio

SlCoNVn'303916x20r4 MiniíédodãÂgri@rrurâ P6cuárrá6
de Râpassê no 1020333 67/201r-{EF-r,ogEma: Fom.nio âo SêtôrÁqÍôpêcuário vâ ôÍ
robr R3 52.400,00 PEo de ênro§ã: 30 dias coonorvwdá 07 d. oúubÍo de 20 I 5
FÍânk Á,ia schiavini, PÉfôLro
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